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ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CROATÁ 

ILMO SR. PREGOEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 2025.04.01.01/PE/PMC 

Tipo:Menor Preço Unitário 

Item 36 : DESCRIÇÃO Raio-x Digital Hospitalar 

Konica Minolta Healthcare do Brasil Indústria de Equipamentos 

Médicos Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua 

Star, n° 420, Bairro Jardim Canadá, Município de Nova Lima, Minas 

Gerais, CEP: 34.007-666, inscrita no CNPJ sob o n° 71.256.283/0001-

85, vem, respeitosamente, perante V. Sa., por intermédio de seu 

procurador signatário, apresentar a IMPUGNAÇÃO DO EDITAL c/c PEDIDOS 

DE ESCLARECIMENTOS, com fulcro no artigo 164 da Lei n° 14.133/2021, 

e de acordo com os fatos e fundamentos que passa a expor. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Lei n° 14.133/2021, que institui normas gerais para 

licitações, prevê a possibilidade de impugnação por parte de licitante 

no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a 

abertura do certame, cita-se: 

"Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 

Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame." 

Sendo assim, enviada na presente data, considerando que a data 

de abertura das propostas está mareada para 08/07/2025, a presente 

Impugnação do Edital é tempestiva. 

II. Da Impugnação do Edital 

A impugnação tem por objetivo possibilitar ao licitante apontar 
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à Administração a existência de vícios de legalidade, irregularidades 

e inconsistências nos editais, de modo a viabilizar a sua correção e 

adequação. 

O fundamento constitucional é oriundo do direito de petição 

consagrado no art. 50, XXXIV, "a", da Constituição da República, 

segundo o qual, "são a todos assegurados, independentemente do 

pagamento de taxas, o direito de petição aos Poderes Públicos em 

defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder" (BRASIL, 

1988). 

Ademais, em virtude do poder da Autotutela, a Administração pode 

alterar o Edital de oficio ou mesmo anulá-lo. Nesse sentido, sempre 

oportuno relembrar a edição da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, 

que abaixo se transcreve: 

Súmula 473 - STF: A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 

revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial. 

Quanto à competência para decidir sobre a Impugnação e os pedidos 

de esclarecimentos, o Edital do Pregão determina que essa atribuição 

é do Agente de Contratação (Pregoeiro), auxiliada pelos setores 

responsáveis pela elaboração do ato convocatório. 

II. 1 Dos dispositivos impugnados para a adequação e/ou esclarecimento 

do instrumento convocatório 

ITEM 01 

Onde consta: 
FAIXA DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 2MS A 10SEG 

Alterar para: 

FAIXA DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 2MS A 5SEG 

Justificativa: Segundo as normas vigentes e aplicáveis ao 

equipamento em questão, sendo RESOLUÇÃO RDC N° 611, DE 9 DE 

MARÇO DE 2022 e a INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN N° 90, DE 27 DE 
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MAIO DE 2021, o tempo máximo de exposição imposto fica 

limitado a 5s, conforme segue recorte da resolução: 

"Art. 83. O sistema de controle da duração da 

exposição aos raios X deve ser do tipo 

eletrônico e não deve permitir exposição com 

duração superior a 5 (cinco) segundos, exceto 

em fluoroscopia, radiologia intervencionista, 
tomografia computadorizada e radiologia 

odontológica extraoral." 

Fonte: 
https://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/6 

407467/RDC 611 2022_.pdf/c552d93f-b80d-408e-

92a0-9fa35'73f6ã46 

Neste cenário, torna se indubitável a necessidade de 

adequação do ponto supracitado. 

Onde consta: 

MESA COM TAMPO FLUTUANTE [...] ALTURA VARIÁVEL 

Solicitamos a EXCLUSÃO do termo acima 

Justificativa: A exigência de altura variável para a mesa de exame 
implica obrigatoriamente em um sistema motorizado de elevação, o que 

eleva consideravelmente o custo do equipamento, a complexidade de 

manutenção e o consumo de energia, sem que haja real benefício clinico 
para a maior parte dos exames radiológicos convencionais. O uso de 

mesas com altura fixa, é plenamente compatível com a rotina de exames 

e com as normas ergonômicas adotadas na maioria dos ambientes 

hospitalares. Além disso, há ampla disponibilidade no mercado de 

equipamentos com tampo flutuante e altura fixa, o que assegura a 

competitividade do certame. Assim, a exclusão da exigência de "altura 

variável" visa garantir maior economicidade e ampliar o número de 

proponentes habilitados. 

Onde consta: 

BUCKY MURAL DESLOCAMENTO VERTICAL DE 50 A 176CM 

Alterar para: 
BUCKY MURAL DESLOCAMENTO VERTICAL DE 50 A 174CM 

Justificativa: A exigência de deslocamento vertical até 176 cm não 

encontra respaldo técnico que a justifique como imprescindível. A 

maioria dos buckys murais disponíveis no mercado nacional opera com 

deslocamento vertical máximo de até 174 cm, o que é plenamente 

suficiente para a realização de todas as incidências radiológicas 

padrão, inclusive em pacientes de maior estatura. A manutenção do 

valor de 176 cm reduz artificialmente o número de concorrentes, sem 

ganhos clínicos objetivos, tornando o processo menos competitivo. A 

adequação para 174 cm mantém a funcionalidade do equipamento e promove 
maior isonomia entre os fornecedores. 

II. 2 Da obrigatoriedade de haver resposta á impugnação antes da 

abertura do certame 
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Se, por um lado, a impugnação ao edital é a forma pela qual os 

interessados podem provocar a Administração Pública para corrigi-lo 

ou adequá-lo visando a sua conformação aos princípios e legislações 

aplicáveis, por outro, o direito de resposta à impugnação, antes da 

abertura da sessão pública e/ou apresentação das propostas, é condição 

indispensável para que se:a garantida a efetividade da medida. 

Por questão lógica, a impugnação ao edital foi pensada justamente 

para propiciar a correção do processo licitatório antes do seu 

prosseguimento. Tanto assim o é que o artigo 164, em seu parágrafo 

único, da Lei n° 14.133/2021, dispõe expressamente: 

c^" Art. 164. (...) 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

V 5 ") 
dia útil anterior à data da abertura do certame 
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nítida, portanto, a obrigação da Administração Pública de 

apurar e responder aos questionamentos feitos através da impugnação 

ao edital, antes de dar prosseguimento ao processo licitatório, sob 

pena de descumprir a lei e expor-se ao risco de concluir certames 

flagrantemente eivados de ilegalidades. 

II. 3 Da possibilidade de suspensão do certame pelo Pregoeiro 

Embora seja patente a obrigatoriedade de resposta à impugnação 

antes do prosseguimento do processo licitatório, é possibilitada à 

Administração Pública a suspensão do certame até que sejam apuradas 

as questões suscitadas pelos impugnantes. 

Trata-se de uma opção do Pregoeiro que pode ser adotada quando 

não for possível promover os esclarecimentos antes da abertura da 

sessão pública e recebimento das propostas. 

Os Tribunais de Contas têm, inclusive, incentivado a medida de 

suspensão do certame para correção e adequação do edital, evitando a 
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aplicação de penalidades quando a Administração Pública se compromete 

a apurar eventuais irregularidades antes da fase de apresentação das 

propostas, veja-se: 

DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR. 

AGLUTINAÇÃO DO OBJETO EM LOTE ÚNICO. AUSÊNCIA DE RESERVA 

DE COTA PARA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. IMPROCEDÊNCIA DAS IRREGULARIDADE. 

EXIGÊNCIAS DE ESPECIFICAÇÕES QUANTO AOS PRODUTOS QUE 
COMPÕEM O KIT ESCOLAR. SUSPENSÃO DO CERTAME EM MOMENTO 
ANTERIOR À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E COMPROMETIMENTO 

DA ADMINISTRAÇÃO DE REVISÃO DO EDITAL. PREJUDICADO O 

EXAME DO APONTAMENTO. 

1. Admite-se a aglutinação do objeto licitado nos casos 

em que for demonstrada sua viabilidade técnica e 

econômica. 

2. A concessão de tratamento diferenciado e favorecido 

para microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) 

constitui a regra, de modo que se admite, em caráter 

excepcional, a não concessão desse beneficio, desde que 

devidamente comprovadas nos autos do processo 

licitatório. 

3. Fica prejudicado o exame das especificações técnicas 

editalicias, relativamente aos produtos que compõem os 

kits escolares, diante da suspensão do procedimento 

licitatório em momento anterior à apresentação de 

propostas e do comprometimento do órgão licitante de 

revisão do edital. 

[DENÚNCIA n. 1110090. Rel. CONS. GILBERTO DINIZ. Sessão 
do dia 30/08/2022. Disponibilizada no DOC do dia 
15/09/2022.1 

"A Administração é obrigada a exercitar o controle de 
legalidade do ato convocatório da licitação, 

especialmente quando provocada por qualquer pessoa, 

dentro dos prazos previstos em Lei. Tribunal de Contas 

da União." 

Tribunal de Contas da União. Acórdão 34/2004-Plenário 1 

Relator: MARCOS BEMQUERER. ÁREA: Licitação 1 TEMA: Edital 

de licitação 1 SUBTEMA: Impugnação. Outros indexadores: 
Prazo, Impugnação de preço, Controle social. 

Nesse sentido, conforme reiteradas decisões do Tribunal de Contas 

da União, a ausência de resposta pode ser considerada como ato de 

improbidade, destaca-se: 

ACÓRDÃO N° 3068/2014 - TCU - Plenário 
1. Processo TC-017.068/2014-2 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: OSI Systems Inc., empresa 
internacional controladora da Rapiscan Systems PTE Ltda. 
1.2. Órgão: Ministério da Justiça. 
1.3. Relator: Ministro José Jorge 
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1.4. Representante do Ministério Público: não atuou 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de 
Aquisições Logísticas (Selog). 
1.6. Advogado constituído nos autos: não há. 
1.7. Dar ciência ao Ministério da Justiça de que 
constitui impropriedade a não observância do prazo de 
vinte e quatro horas para resposta à impugnação de 
edital, conforme previsto no art. 12, §10, do Decreto n° 
3.555/2000, conforme o ocorrido no Pregão Presencial 
Internacional 14/2014; 
(...) (sem destaques no original) 

Ante o exposto, a Impugnante requer que, caso sejam necessárias 

a adoção de diligências e/ou maior quantidade de tempo para apreciação 

das irregularidades arguidas, seja o certame suspenso, com nova 

designação de data para ocorrência da sessão pública, visando obter 

resposta à impugnação elaborada antes do regular andamento do 

processo licitatório, nos termos da legislação vigente. 

IV. DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer ao Ilmo. Pregoeiro e sua equipe de 

apoio: 

(a) o recebimento e a apreciação da Impugnação do Edital e do 

Pedido de Esclarecimentos, com a publicação de resposta 

justificada no prazo previsto no artigo 164, parágrafo único, 

da Lei 14.133/21, em data anterior ao inicio da sessão pública 

destinada à abertura das propostas, ou com a suspensão do 

certame para a análise; 

(b) o deferimento da Impugnação do Edital com a consequente 

publicação de versão retificada contendo as modificações 

necessárias quanto ao prazo de entrega e às especificações 

do referido objeto para sanar os vícios de legalidade, aqui 

apontados, bem como com a definição e publicação de nova data 

para realização do certame, nos termos legais; 
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(c) Caso não seja esse o vosso entendimento, requer o imediato 

encaminhamento do processo licitatório à Autoridade Superior 

competente para apreciação e julgamento, com a devida 

motivação do ato, nos termos legais. 

Termos em que pede deferimento. 

Nova Lima, MG, 01 de Julho de 2025. 

lb:1mm" ir4...14,a b'4 vO.mál ÁPLLsiL 

KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL 

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

CNPJ n°71.256.283/0001-85 
Representado por Procurador de incluso mandato 
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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO N°02 

Pregão Eletrônico n2 2025.04.01.01/PE/PMC - Resposta à Impugnação ao Edital de Pregão 
Eletrônico, protocolizada Pelo Sistema da Plataforma https://bnccompras.com, pela 
empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ: 71.256.283/0001- 85, aos 01/07/2025.

Trata-se de impugnação interposta, tempestivamente, pela empresa KONICA 
MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n2 71.256.283/0001- 85, que interpôs aos 01 dias de julho de 2025, 
impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico n2 2025.04.01.01/PE/PMC, em face do ato 
convocatório, que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO À 
ATENÇÃO PRIMÁRIA E AO HOSPITAL MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CROATÁ-CE. 

Alega a impugnante que o edital prevê no item 36, referente ao RAIO-X 
DIGITAL HOSPITALAR, apresenta irregularidades restritiva ao certame, sendo impossível 
atender descrição do equipamento desta forma, a especificação do item poderia ser mais 
genérica e menos restritiva, permitindo a ampla concorrência, visto que as descrições acabam 
por restringir a participação para um único equipamento, solicitando a retificação do edital. 

II. 1 Dos dispositivos impugnados para a adequação e/ou esclarecimento do 
instrumento convocatório 

ITEM 01 
Onde consta: 
FAIXA DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 2M5 A 10SEG 
Alterar para: 
FAIXA DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 2MS A 5SEG 
Justificativa: Segundo as normas vigentes e aplicáveis ao equipamento em 

questão, sendo RESOLUÇÃO RDC N2 611, DE 9 DE MARÇO DE 2022 e a INSTRUÇÃO 
NORMATIVA - IN N2 90, DE 27 DE MAIO DE 2021, o tempo máximo de exposição imposto fica 
limitado a 5s, conforme segue recorte da resolução: 

"Art. 83. O sistema de controle da duração da exposição aos raios X 
deve ser do tipo eletrônico e não deve permitir exposição com 
duração superior a 5 (cinco) segundos, exceto em fluoroscopia, 
radiologia intervencionista, tomografia computadorizada e 
radiologia odontológica extraora I." Fonte: 
https://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/6 
407467/RDC_611_2022_.pdf/c552d93f-b80d-408e-
9fa3573f6d46 
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Neste cenário, torna se indubitável a necessidade de adequação do ponto 
supracitado. 

Onde consta: 
MESA COM TAMPO FLUTUANTE f...] ALTURA VARIÁVEL 
Solicitamos a EXCLUSÃO do termo acima 
Justificativa: A exigência de altura variável para a mesa de exame implica 

obrigatoriamente em um sistema motorizado de elevação, o que eleva consideravelmente o 
custo do equipamento, a complexidade de manutenção e o consumo de energia, sem que haja 
real benefício clínico para a maior parte dos exames radiológicos convencionais. O uso de 
mesas com altura fixa, é plenamente compatível com a rotina de exames e com as normas 
ergonômicas adotadas na maioria dos ambientes hospitalares. Além disso, há ampla 
disponibilidade no mercado de equipamentos corn, tampo flutuante e altura fixa, o que 
assegura a competitividade do certame. Assim, a exclusão da exigência de "altura variável" 
visa garantir maior economicidade e ampliar o número de proponentes habilitados. 

Onde consta: 
BUCKY MURAL DESLOCAMENTO VERTICAL DE 50 A 176CM 
Alterar para: 
BUCKY MURAL DESLOCAMENTO VERTICAL DE 50 A 174CM 
Justificativa: A exigência de deslocamento vertical até 176 cm não encontra 

respaldo técnico que a justifique como imprescindível. A maioria dos buckys murais disponíveis 
no mercado nacional opera com deslocamento vertical máximo de até 174 cm, o que é 
plenamente suficiente para a realização de todas as incidências radiológicas padrão, inclusive 
em pacientes de maior estatura. A manutenção do valor de 176 cm reduz artificialmente o 
número de concorrentes, sem ganhos clínicos objetivos, tornando o processo menos 
competitivo. A adequação para 174 cm mantém a funcionalidade do equipamento e promove 
maior isonomia entre os fornecedores. 

Por ter 
tempestividade. 

É o relatório. 

I — DO MÉRITO 

ocolizada dentro do prazo, resta evidenciada a sua 

Uma vez preenchidos os requisitos legais„para o recebimento da impugnação 
apresentada, passa-se a analisar o mérito das alegações. 

Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no 
edital, é dever supremo da Administração Pública como também do licitante que participa, até 
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porque a regra do instrumento convocatório está amparado no artigo 52 da Lei Federal n° 
14.133/21, elencadas abaixo: 

"Art. 52 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculado ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 
do Decreto-Lei n2 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direita 
Brasileiro)." 

Com isso, cabe ressaltar que à exigência de "FAIXA DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 
2MS A 10SEG", "BUCKY MURAL DESLOCAMENTO VERTICAL DE 50 A 176CM", "MESA COM 
TAMPO FLUTUANTE [...] ALTURA VARIÁVEL Solicitamos a EXCLUSÃO do termo acima", na 
especificação do item 36, esse questionamento foi remetido ao setor de 
planejamento/compras para análise, e foi obtido o retorno no sentido da alteração da 
especificação do item, sendo necessária a reformulação parcial do instrumento convocatório 
em questão para alinhar e abranger um maior número de concorrentes. 

— DA CONCLUSÃO 

Após análise, e com base na fundamentação supra, decido conhecer e, no 
mérito, DEFERIR, a impugnação em epígrafe interposta pela empresa KONICA MINOLTA 
HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n2 71.256.283/0001- 85, mantendo-se, assim, os demais termos constantes do Edital 
publicado. 

Croatá-CE, em 02 de julho de 2025. 
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JUSelÊ PEREIRA DA SILVA 
Agente de Contratação/Pregoeiro 
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